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SÃO JOSE DO PIAUÍ 

CacsSa vez melhor! 
End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-PI 

CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 
PREGAO ELETRONICO N° 007/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 024/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC_ÍPIO DE 
SÃO JOSE DO PIAUÍ - PI E A EMPRESA MOURA E SILVA MANUTENÇÃO LTDA 
- ME. 

O MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUI — PI por intermédio da Prefeitura Municipal 
de São José do Piaui — PI, com sede na Avenida Central, nº 309, Bairro Centro, na cidade de 
São José do Piaui Estado do Piaui, inscrito no CNPJ sob o n° 06.553.838/0001-99, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr Admaelton Bezerra Sousa, portador do CPF 
nº 877.793.233-15, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MOURA E 
SILVA MANUTENGAO LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.963.760/0001-70, 
sediada na Avenida Senador Helvidio Nunes, n.º 5588, Anexo C, Conduro, CEP 64.608-330, 
Picos - PI doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Michel 
Kennedy de Sousa Moura, CPF n° 036.780.703-37, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 013/2025 e em observancia às disposigdes da Lei n° 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
Decreto Federal nº 10.024/2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregdo nº 007/2025, mediante as cláusulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratagio de empresa especializada na 
prestação de servigos mecénicos para manutengéio preventiva e corretiva dos veiculos 
automotores, sendo todos os servigos a serem prestados na sede do Municipio de São José 
do Piaui - PI, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Lote III — Prestação de serviços mecânicos em veículos automotivos - LINHA MÁQUINAS 
Item Descrição Und | Qtd | V. Unit.| V. Total 

1 Manutenção preventiva e corretiva de maquinas 850 R$ R$ 
pesadas e agricola e implementos consiste em }} E 163,52 |138.992,00 
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serviços de mecânica, caixa de câmbio, caixa de 
direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, 
injeção, turbina, sistema de freios e embreagem, 
sistema hidraulico, sistema de transmissão e 
tração (parte elétrica) e todos os outros serviços 
afins em  maquinas pesadas,agricola — e 
implementos; 

Valor Lote III — R$ 138.992,00 (cento e trinta e oito mil novecentos e noventa e dois reais). 

2.1. — O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ Valor total R$ 138.992,00 (cento e 
trinta e oito mil novecentos e noventa e dois reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Lei Orçamentária Anual deste ente, referente 
ao exercício financeiro de 2025, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e 
demais normativos pertinentes, na classificação abaixo: Recursos ordinários FPM e outros, 
Projeto  atividade; MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.122.0002.2013.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12.361.0009.2018.0000; MANUTENGCA0 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0005.2033.0000; MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08.244.0011.2045.0000; no elemento de despesa 33.90.39 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

5.1. —O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referéncia. 

5.2. — Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administragéo Publica, o valor a ser 
pago serd atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o Indice do més anteri pagamento da parcela. 
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6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de pregos serd de 30 dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do contrato de pregos será de 30 dias úteis. 

8.1. — Não haverá exigéncia de garantia de execução para a presente contratação. 

9.1. — As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Jediael Dias Silva inscrito no CPF nº 040.523.133-48, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sangdes previstas no Termo de Referéncia, 
anexo ao Edital; 

Pág. 3 de 5



Prefeitura oe 

SÃO JOSE DO PIAUÍ 
cCocsSa vez melhorr End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piauí-P| CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso TI, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais Jjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15.1.  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-d0 pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

Pág. 4 de 5



Prersei/itura oe 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 
CaAND vez meslhor! End. Av. Central, 309, Centro, São José do Piaui-P| CEP: 64.625-000 | CNPJ: 06.553.838/0001-99 

17.1. Incumbirá 3 CONTRATANTE providenciar a publicagio deste instrumento, por extrato, no Didrio Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Picos — PI para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

São José do Piaui — PI, 28 de fevereiro de 2025. 

AOMAELTON — | e s 
BEZERRA / SOUSA:87779323315 SOUSA:87779323315 O 2025.02.28 11:11:31 

Admaelton Bezerra Sousa 
Prefeito Municipal 

—[VÍ”LJ Kfl V\C'Jyr ”L' /ium fi%num. 
Michel Kennedy’de Sousa Moura 

Sécio Administrador 

TESTEMUNHAS: 

CPF 
CPF 
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